
i CAMARAMUNICIPALDE 

'SERTANIA 
| CASAJOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMISSAO DE FINANCAS, ORCAMENTO E 
FISCALIZACAO DA CAMARA MUNICIPAL DE SERTANIA, ESTADO DE 
PERNAMBUCO. 

PROJETO DE LEI N° 014/2024. 
EMENTA: Revoga a Lei n®. 1.777/2022, 
que alterou o artigo 1°. da Lei n° 
1.774/2022, dando nova redação. 

PARECER 

O Projeto de Lei em discussdo encontra-se contabilmente dentro do 
contexto financeiro, alinhando-se ao Parecer da Comissão de Justiga e Redagdo de Leis. 
Portanto, sou favoravel a sua “APROVACAO”. 

E o Parecer. 

Sala das Comissdes, em 17 de junho de 2024. 
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J' Denilson Simplicio da Silva 
: Relator 

Acompanho o voto do Relator: 
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Enilton Sousa Cristóvão Filho 

Presidente 

José Rtelvino Lins de Albuquerque Júnioi 
Membro 
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SERTANIA 
CASAJOSE SEVERO DE MELO 

PARECER DO RELATOR DA COMIS_SÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO DE LEIS 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÂNIA, ESTADO DE PERNAMBUCO. 

PROCESSO LEGISLATIVO Nº. 1.284 

PROJETO DE LEI Nº 014/2024. EMENTA: Revoga a 

Lei nº. 1.777/2022, que alterou o artigo 1º. da Lei nº, 

1.774/2022, dando nova redação. 

PARECER 

O Projeto de Lei em análise encontra-se dentro da constitucionalidade, 

legalidade e juridicidade, respeitando a regimentalidade e técnica legislativa. 

É o Parecer. 

Sala das Comissões, em 17 de junho de 2024. 
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